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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000157/2025  
Processo:  10718-00 2025
  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos
Animais

Trata-se de Projeto de Lei 157/2025, que "Dispõe sobre a atuação da Guarda Municipal de
Juiz de Fora no apoio ao Canil Municipal nas demandas de recolhimento de animais de grande porte
em situação de risco, e dá outras providências."

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
ilegalidade e inconstitucionalidade desta proposição legislativa.

Analisando o projeto no que cabe a essa comissão, liberamos para o plenário para que
siga seus trâmites regimentais para posterior deliberação e voto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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